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PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PIAUí 
JUÍZO DE DIREITO DA 311  VARA CÍVEL - COMARCA DE PARNAIBA 

Av. Pres. Vargas, no. 735 - CEP 64200-200 - Fone: - 3322-1531 - Pamaíba - Piauí 

Termo de Audiência de Instrução e Julgamento 

Aos doze dias do mês de Junho do ano de ois mil e treze, nesta cidade e 
Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, às 12:30 horas, a sala das audiências da 3a Vara 
Cível, onde se achava Excelentíssima Senhora Dou ra Gláucia Mendes de Macêdo, 
Juíza de Direito da 3a Vara Cível em exercício, co 

	
Oficial de Gabinete ao seu cara 

infra-assinado, para audiência de Conciliação, P esso n°. 593-07.2013.8.18.0031 
Divórcio Consensual que tem como Requerente RANCISCO FABRICIO RIBEIRO 
DE SOUSA RYANI OLIVEIRA CEZAR DE SOUSA. Presentes as partes 
acompanhados do Dr. José Luiz de Carvalho J or, e a Representante do Ministério 
Público Dra. Maria Socorro Nascimento Carlos Cunha Silveira. 

Iniciada a audiência, observando as f alidades legais, a MM Juíza inquiriu 
as partes sobre a possibilidade de recon iação, sendo por elas manifestada a 
impossibilidade do retomo à vida comum. E seguida, as partes ratificaram o desejo de 
divorciarem, mantendo as cláusulas expos 	a inicial. Com  a palavra, douta represente 
do Ministério Público emitiu o seguin parecer "MM Juíza, observadas as 
formalidades legais, os direitos dos me ores estão resguardados. razão pela qual 
opinamos pela homologação do acordo para que produza seus efeitos legais. É o 
parecer". Em seguida a MM Juíza prol ou a seguinte sentença: "Trata-se de Ação de 
Divórcio Consensual ajuizada por F CISCO FABRICIO RIBEIRO DE SOUSA 
e RYANI OLIVEIRA CEZAR DE SO SA. Tramitação do feito regular até a presente 
audiência, oportunidade em que as p rtes ratificaram em juízo os termos da inicial W' 
o desejo de se divorciarem. Pres te na audiência, a douta representante doW 
Ministério Público opinou pela h mologação do acordo, com a decretação do 
divórcio do casal. E o relatório. P,  sso a decidir. Ante o exposto, e que o mais dos 
autos constam, com arrimo no art. 69, LU do CPC HOMOLOGO por sentença, para 
que produza seus jurídicos e leg is efeitos o acordo de fls. 02/05, que faz parte 
integrante da presente sentença e, em consequência decreto o divórcio do casal 
FRANCISCO FABRICIO RME /P  O DE SOUSA e RYANI OLIVEIRA CEZAR DE 
SOUZA. A mulher voltará a sar o nome de solteira. Transitada em julgado 
devidamente certifkado nos aut s, confiro a esta sentença eficácia de mandado de 
averbação, para que as partes, unidas de cópias da inicial e da presente sentença 
devidamente autenticadas p a escrivania, possam proceder ás averbaçães 
necessárias. Sem custas. Ap #. as formalidades legais, arquivar com baixa na 
distribuição. Dou a decisão pá r Publicada em audiência, as partes por intimadas. 
Notificado o M.P. Registre-se. s partes renunciam o prazo para recurso, que ora foi 
deferido pela MM Juíza com i anuência do MP. Parnaffia-PI 12 de Junho de 2013. 
Doutora Gláucia Mendes de acêdo. Juíza de Direito da 3" Vara Cível em exercício." 
. Nada m havendo, encerro se a presente audiência. Do que para constatar lavrei o 
presente mio que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
Eu, 	 Jeferso L Luiz Lira Silva, Oficial de Gabinete da 3' Vara Cível, 

su crevi. 	 fr 	kgAvaa.6 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VARA a CIVEL DA COMARCA DE PARNAIBA-PI. 
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FtAIMUNDA CLEMENTINA DA SILVA, brasileira, casada, 
do lar, inscrita no RG sohon..9 1534.4148SP/PI, e CPF n.° 553.873.903-10, 
residente .e- dornit*i iada na .Rua São Leopoldo, n° 2490, Bairro urbano, na 
cidade de Parnai a, Estado do Piauí,. -neste ato •representanklo seu filho 
menor FELIPE D SILVA SOUSA, nascido em 24/07/1998, inscrito naRG 
sob n° 3,832.731, vem, respeitosamente, à presença de V.Exa., por 
intermédio de seu advogado, in fine assinado, para propor, com fulcro no 
artigo 3° da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria a 
presente 

AÇÃO DE COBRANÇA 

de diferença de i denização de seguro DPVAT, em face da SEGURADORA 

jurídica dte direito 
LIDER DOS CON 

privado, com endereço para notificações na Rua Senador 
ORCIOS DPVAT, CNPJ n.° 09.248.608/0001-04, pessoa 

Dantas, n.° 74,5 ANDAR, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
.: 20031201, pelos fatos a seguir articulados: Rio de Janeiro, C 

TE,' salienta-se que o requerente; nos termos da lei 'n° 
que não possui condições financeiras de arcar com.  as 

s, sem' prejuízo do próprio sustento.  e de sua familia. 
ortanto, ao beneficio da GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

Av. 	FtoJrjueç,1N9 sula 04. le I e iM619928 i:LY.7  I ar 
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PRELIMINARME 
1.060/50, declar 
custas processu 
Requer e faz jus, 
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'A simples declaração de miserabilidade jurídica p 
arte do interessado é suficiente para a comprovaç 
este estado, nos termos do art. 40, § F, da le 
.060/50." (STF-RE 205.029-RS - DJU de 07.03.97)" 

DO PROCES ENTO PELO PROCEDIMENTO SUMARISSIMO - CAUSA 
DE COMPETÊNC DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

A lei. 9.099/95 prevê o procedimento a ser seguido nas 
causa de menor c mplexidade, nos seguintes termos: 

.30  O Juizado Especial Cível tem competência pra r, I 

conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de 
enor complexidade, assim consideradas: 	

te 

I s causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário 
mimo; 

T ndo em vista a baixa complexidade do presente caso, e 
ninda o valor da c usa abaixo de quarenta salários mínimos, requer o autor 
seja o presente feito processado pelo procedimento dos juizados especiais, 

	rl ' 

nos termos da lei 9.099/95. 	
•tr  

DOS FATOS 
	

"ti 

pessoais cobertos 
comprovam os do 

E 
decorrência de a 
recebido da requ 
DPVAT - como faz 

parte requerente beneficiário da indenização por danos 
elo seguro DPVAT, que compreende invalidez, conforme 
mentos inclusos. 

erto que o requerente obteve tal direito a indenização em 
idente automobilístico ocorrido em 30/11/2012, tendo 

-da à indenização de convênio do seguro obrigatório - 
rova o incluso documento. 

:t 

etanto, recebeu o autor a importância de R$ 843,75 
nta e três reais e senta e cinco centavos) e, portanto, 

do pela Lei 6.194/74, pois o cálculo do valor sobre 
dez do requerente deveria ter como base de cálculo o 

ermanente que é no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 
e ainda como consta no documento anexo, existe 

(Sessenta por cento) do órgão afetado. Razão pela qual é 
para pleitear a diferença existente entre o valor recebido 

On Excelência, foi pago indenização, equivalente a R$ 
e quarenta e três reais e senta e cinco centavos), 

ter sido pago R$ 8.100,00 (Oito mil e cem reais), que 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo, 

do pagar ao requerente, uma diferença de R$ 7.256,25 
e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

En 
(oitocentos e qu 
inferior ao valor 
percentual de inv 
valor de Invalidez 
quinhentos reais) 
i validez de 60 °/ 

oposta a presen 
eh devido. 

843,75 (oitocento 
entretanto deveri 
equivale a 60% d 
portanto, o regue 
(Sete mil duzentos 

rt 

r 
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III. DA NÃO OCORRÊNCIA  DA PRESCRIÇÃO 

Ab 
prescricional, poi 
pleiteada ocorreu 

Ne 
que a prescrição 
prazo menor, sen 
Especial.  

initio, consigna o requerente que não se operou o prazo 
evento que ensejou a diferença da indenização ora 

m30/11/2012. 

se sentido, o artigo 205 do Código Civil vigente estabelece 
cone em dez (10) anos, quando a lei não lhe haja fixado 

esta a natureza da pretensão trazida a este Juizado 

••• 

No 
disponibilizada e 
pelo que a presen 
seu acolhimento. 

caso presente, a indenização insuficiente foi 
23 de Outubro de 2013, conforme documento anexo, 

e ação é proposta tempestivamente, pelo que se requer o 

4 

   

W. DA COMPETÊNCIA DESTE JUIZADO ESPECIAL 	 r,  

Sus 
deste Juizado par 

Qu 
foro do domicilio 
consumo, sendo 
contrato de adesã 
as seguintes deci 
Estado de São Pa 

"COMPETÊNCIA 
reparação de dan 
do domicilio do a 
Processo Civil - A 
competência até 
existência de rei  
incompetência rei 
Roberto de Santa 

COMPETÊNCIA - 
Prevalecimento do 
onde está sediad 
proteção à econo 
em que foi ajuiz 
Recurso desprovid 
Júnior Órgão Julg 

Qu 
manifesta o req 
9.099/99, destac 
para efeito do dis 
atualizado até a d 
total. Não se com  

ita o requerente sobre a competência territorial e material 
conhecer a presente ação. Comprove-se. 

to à. competência territorial a presente ação é proposta no 
autor, porquanto a relação havida entre as partes é de 

ois ineficaz a cláusula estipuladora do foro de eleição em 
a beneficio da seguradora. Nesse sentido, transcrevenps 
óes proferidas pelo E. 1° Tribunal de Alçada Civil do 

lo: 

Foro - Seguro obrigatõrio - Responsabilidade civil - 
decorrente de acidente de trânsito - Prevalência do foro 
or ou do local do fato - Art. 100, V, § único, do Código de 
'ssibilidade - ausência de fundamento para se deslocar à 

esmo em face da natureza social do seguro DPVAT e a 
ção de consumo - Recurso improvido - Exceção Ide 
itada. " Recurso : Processo : 985429 - 7 Relator : Paulo 

Órgão Julg.: 4' Câmara 

Foro de eleição - Cobrança de seguro obrigatório - 
foro do domicilio do beneficiário do seguro sobre o do local 
a seguradora - Admissibilidade - Aplicação das leis de 

ia popular e ao hipossuficiente - Prosseguimento no local 
a determinado - Exceção de incompetência rejeitadá - 
." Recurso : Processo : 1077506 - 7 Relator: Álvaro Torres 
: Câmara 

to à competência material deste Juizado Especial 
erente sua opção pelo procedimento previsto na Lei 
do desde já que, conforme LEF 34, § 1°, o valor da causa 
osto no artigo 3° da referida lei, é a soma do principal, 
ta da propositura da ação, mais juros de mora sobre este 
utando para tal efeito honorários do advogado, por serem 

s 
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indevidos em p u eiro grau de jurisdição in Código de Processo Civil.  
Legislação Proces ual em Vigor, Theotonio Negrão, Ed. Saraiva, 2002, nota 
do art. 3° da Lei 9 099/95. 

V. DO DIREITO 

Co o suscitado anteriormente a questio debeatur pode ser 
sintetizada na d' cussão sobre a possibilidade da fixação do valor tzle 
indenização do guro obrigatório resultar de vontade das partes, em 
desacordo com o tabelecido legalmente. 

P a tanto, mister analisar a natureza do seguro obrigatório. 
De fato e como si sina Elcir Castelo Branco o seguro obrigatório é uma 
garantia de que Governo exige para proteger as vítimas, em razão do 
número crescen de eventos danosos, cf. "Seguro Obrigatório de 
Responsabilidade ivir, LEUD., 1976, p. 4. 

As 
ficam obrigados a 
civil. É, aliás, con 
Rui Stocco in Re 
RT., p. 205. 

im, os veículos no momento do licenciamento anual, 
ecolher o valor do seguro obrigatório de responsabilidade 
ição para que os veículos possam trafegar, como aponta 
ponsabilidade Civil e sua Interpretação Jurisprudencial, 

  

E continua o ilustre doutrinador sobre o tema: "É 
caracterizado como uma interferência do Poder Público na liberdade das 
pessoas, com o o jetivo de proteger as vitimas de acidente, nas atividades 
que considerou d extremo perigo como ad exemplum , a condução de 
veículos automoto es". 

r" 

E, 
regulamentou, in 
estabelecendo em 

or esta razAo de ordem pública, que a Lei 6.194/74 
lusive, o valor da indenização no caso de invalidez, 
eu artigo 3°, alínea "b": 

r 

"O danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

4tigo 2° (seguro obrigatório) compreendem as indenizações por morte, 
validez perman nte e despesas de assistência médica e suplementar, nos 

4lores por pessoa vitimada. 

Co 
contratos desta n 
a indenização t 
que as partes não 
rigidez da norma 
objetivo a proteçã 
segurado. 

efeito, o seguro obrigatório - ao contrário dos demais 
tureza - é regulamentado por legislação específica, sendo 
ada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar 
podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A 
egal, pela especificidade do seguro em análise, tem por 

da parte mais fraca da relação contratual, no caso o 

É 
outorgado pelo r 
genéricos, não po 
indenizatório esta 
decidiu inclusive 
719.238-7, cuja e  

e se destacar, por imperioso, que o recibo de quitação 
uerente em face da requerida foi lavrado em termos 
endo liberar o devedor, notadamente em razão do valor 
estabelecido por lei, como é o caso presente, como já 
N. 10' Câmara do E. 1° TACSP, nos autos da Apelação 
enta a seguir transcrevemos: 

414.- 
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"SEGURO OBR1G 
TRÂNSITO - F 
OBJETO DE TRA 
QUE É A PARTE 
POR VALOR MEN1 
- DETERMINAÇÃ 
RESTANTE DA IN 
COBRANÇA PROC 

TÓRIO - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE rE 
ÇÃO DO VALOR IMPOSTO POR LEI NÃO PODENDO 
SAÇÃO ENTRE AS PARTES - PROTEÇÃO DO SEGURAM

S FRACA NO CONTRATO - INVALIDADE DA QUITAÇÃO 
R QUE O DA INDENIZAÇÃO POR FORÇA DE TAL PRINCÍPIO 

DA SENTENÇA PARA QUE A SEGURADORA PAGUEè O 
rENIZAÇÃO A DESPEITO DE TER OBTIDO A QUITAÇÃO - 

DENTE - RECURSO EVIPROVIDO. 

ACÓRDÃO 

SEGURO OBRIGA 01210 POR ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - Valor fixado é 
imposto por lei e n.o pode ser objeto de transação entre as partes. Norma visa 
proteger o segura. o que é a parte mais fraca do contrato. Quitação dada por 
valor menor que o a indenização não tem validade por força de tal princípio - 
Correta a determ nação contida na sentença que a seguradora pague o 
restante da inde ização a despeito de ter obtido a quitação. Apelação 
desprovida" 

E ainda: 

"SEGURO OBRI 
MINIMOS, HOJE 
CALCULO ES?' 
INTRODUCAO AO 
NAO DERROGA A 
MINIMO COMO C 
1NFRINGENTES 
(Recurso : Proces 
Camara, 1" TACS 

TORIO - INDENIZA CAO FIXADA EM 40 SALARIOS 
ISO NACIONAL DE SALARIOS, SEGUNDO FORMA DE 
LECIDA PELA LEI 6194/74 E ART. 2o. DA LEI DE 

CODIGO CIVIL - SUPER VENIENCIA DA LEI6205/ 75 QUE 
NTERIOR MAS APENAS VEDA A UTILIZA CAO DO SALARIO 
EFICIENTE DE ATUALIZACAO MONETARIA - EMBARGOS 
COLHIDOS PARA ESSE FIMMF 446/183 SCF/ SBS." 
o : 39768 - 4 Relator : Augusto Marin Órgão Julg.: 6a 

"SEGURO OBRIG RIO - INDENIZA CAO -CALCULO -FIXA CAO EM 40 VEZES 
O MAIOR SAL 
	

MINIMO (PISO NACIONAL DE SALARIOS) VIGENTE A 
EPOCA DA LIQ ACAO - RECURSO PROVIDO PARA ESSE FIM"( Rec 
Extraordinário-Re Especial Processo : 40184 - 5 Relator : Pinheiro Franco 
Órgão Julg.: 6' Cã ara Votação, 10  TACSP) 
E a jurisprudência no sentido ora pleiteado está inclusive Sumulado pelo E..1" r' 
Tribunal de Alçade Civil que editou o Enunciado de n.° 37, in verbis: 	

• e. 

SÚMULA N° 37 - S 

"Na indenização d 
não foi revogado p 
(Uniformização de 
18.03.93 - Rel. Ju 
71:31, de 19.04.9 

OURO OBRIGATÓRIO - INDENIZAÇÃO 

corrente de seguro obrigatório, o artigo 3° da Lei 6.194/74 
las Leis 6.205/75 e 6.423/ 77". (Revogado a Súmula n°15). 
urisprudência n° 483.244-6/ 02 - São Paulo - Pleno - j. em 
Elliot Akel - votação unânime). (JTA-LEX 141/186) DJE N° 

p.  

vigaRodrigues, 38 - sala 04, ielelhne (86)9928-045 	Parnaiba-PI 
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. DO REQUERIMENTO 

ANTE AO EXPOSTO, é a presente para requerer a citação,  v  
via postal, da requerida para, querendo, compareça a audiência a ser 
designada por V.Exa. e querendo, apresente defesa, sob pena de revelia e 	ri 1 
confissão, acompanhando o feito em todos seus ulteriores atos até final 
decisão que haverá por declarar a procedência da ação, condenando a 
requerida no quanto segue: 

Pagamento da diferença existente entre o valor quitado 
pela ré no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e senta e 
cinco centavos), e o determinado pela Lei n.° 6.194/74, que é de 60% de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), perfazendo um crédito em favor Fdo 
requerente no valor de R$ 7.256,25 (Sete mil duzentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos). 

Custas e despesas processuais se houverem, bem como, 
honorários de advogados fixados em 20% (vinte por cento) do valor da 
condenação em caso da requerida recorrer da decisão de 1° Grau. 

Seja concedido a requerente o beneficio da assistência 
judiciária gratuita, já que não possui condições financeiras para arcar 
com as despesas do processo de acordo com a Lei 1.060/50. 

Tendo em vista a baixa complexidade do presente caso, e 
ainda o valor da causa abaixo de quarenta salários mínimos, Requer o autor 
seja o presente feito processado pelo procedimento dos juizados especiais, 
nos termos da lei 9.099/95; 

Atribuindo a causa o valor de R$ 7.256,25 (Sete mil duzentos 
e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 

• 
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